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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE protásio alves. LEI MUNICIPAL Nº 8.580/1988. alteração do território do município. norma ordinária com vigencia anterior À NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE jurídica DO PEDIDO. EXTINÇÃO DA AÇÃO.

Afigura-se inadmissível a discussão, através de ação direta de inconstitucionalidade, de atos de efeito concreto, pois esta é o meio pelo qual se procede ao controle de constitucionalidade das normas jurídicas in abstracto.
Em especial no presente caso, em que se pretende utilizar como parâmetro para a declaração de inconstitucionalidade, norma constitucional já revogada.

AÇÃO EXTINTA, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70025847351


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE PROTÁSIO ALVES, 


	PROPONENTE;

	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO/RS, 


	REQUERIDOS.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em extinguir a ação sem julgamento de mérito.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesEMBARGADORES Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), José Eugênio Tedesco, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vladimir Giacomuzzi, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 09 de março de 2009.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito Municipal de Protásio Alves, visando a retirada do ordenamento jurídico da Lei nº 8.655/1988, de 16 de junho de 1988, do Município de Protásio Alves, promulgada pela Presidência da Câmara Municipal, que altera a redação da Lei n.º 8.580/1988 que havia criado o Município de Protásio Alves e com território certo e determinado.
Sustenta, em apertada síntese, que a referida legislação, ao modificar a anteriormente criada, alterou a área territorial do município. Refere a competência exclusiva do IBGE para a definição das áreas geográficas dos Entes Federados. Explica que a emancipação de Protásio Alves obedeceu aos ditames da Lei Complementar Federal n.º 1/1967. Faz longa resenha sobre o processo de emancipação e refere a realização de um plebiscito, levando-se em conta o seu real território. Esclarece ser caso de inconstitucionalidade formal e material e pede a procedência da demanda.

A ação foi recebida às fls. 387.

A Câmara Estadual manifestou-se pela improcedência da demanda.

A Procuradoria-Geral do Estado, à fl. 400, pugna pela extinção da ação.
A manifestação final do Ministério Público é pela extinção do feito sem julgamento de mérito.

Vieram-me conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)

Eminentes colegas!

É de ser acolhido o parecer ministerial da lavra da Dra. Isabel Dias Almeida, no sentido da extinção da demanda sem julgamento do mérito.

Como percucientemente expõe a operosa Procuradora:

“(...) De plano, cumpre salientar que a Lei impugnada data de 29 de abril de 1988, ou seja, trata-se de lei com vigência anterior à Constituição Federal de 1988 e à Constituição Estadual de 1989. Note-se, ainda, que o proponente fundamenta sua pretensão com base em normas constitucionais vigentes à época da promulgação do ato normativo atacada. Por tais circunstâncias, resulta imprópria a via do controle concentrado de inconstitucionalidade, tanto no que toca ao objeto da presente ação (lei anterior e nova ordem constitucional), como em relação ao parâmetro utilizado pelo proponente (normas constitucionais já revogadas).

No que diz respeito ao parâmetro do controle de constitucionalidade concentrado, ensina GILMAR MENDES (Jurisdição Constitucional, 5. ed., São Paulo: Saraiva, 2007, p. 232).

Nos termos do art. 102, I, a, da Constituição, parâmetro do processo de controle abstrato de normas é, exclusivamente, a Constituição. As constantes mudanças ou revogações de textos constitucionais levaram o Supremo Tribunal Federal a reconhecer a inadmissibilidade do controle abstrato de normas, se se cuida de aferição de legitimidade de ato em face de norma já revogada. Enquanto instrumento especial de defesa da ordem jurídica, não seria o controle abstrato de normas o instrumento adequado para a aferição de legitimidade de ato em face de norma constitucional já revogada. (grifo nosso).

(...)

Portanto, estabelecida uma nova ordem constitucional, podem ocorrer duas situações de com relação ao direito antecedente: uma delas, mediante o fenômeno da recepção, ou seja, a legislação pré-constitucional compatível com a nova Constituição, continua vigorando, recebendo desta, apenas, novo fundamento de validade, devendo, porém, as normas recepcionadas serem interpretadas segundo os princípios, fundamentos e ideologia dessa ordem constitucional inovada; a outra situação que se pode estabelecer é da revogação imediata das normas que colidem com a nova Carta (não-recepção) e que por isso se tornam ineficazes ou inoperantes.

No caso dos autos, em razão de o objeto da presente demanda ser lei editada anteriormente à nova ordem constitucional, fundamentada em normas constitucionais já revogadas, constata-se a impossibilidade jurídica do pedido, motivo pelo qual a medida adequada é a extinção do feito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Mesmo que superando o óbice anteriormente suscitado, a presente ação seria igualmente inadmissível, porque visa a expungir do mundo jurídico lei de efeito concreto, ou seja, desprovida de abstração, generalidade e impessoalidade, na medida em que o ato normativo questionado, alterou os limites territoriais de Protásio Alves.

Veja-se, por pertinente, o ensinamento de VASCO DELLA GIUSTINA (Controle de Constitucionalidade das leis, 2 ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006, p. 164-5):

A matéria é enfrentada, com freqüência, pelos Tribunais. As leis de efeitos concretos são normas desprovidas das características de generalidade, abstratividade e impessoalidade, com efeitos concretos que, no entanto, têm forma de lei.

Via de regra, são leis orçamentárias, leis que designam nomes de entidades ou atribuem finalidades específicas a determinados bens, leis que criam município, que concedem anistia fiscal, que consubstanciam decretos de desapropriação, nomeação, autorização etc.

Sistematicamente, os Tribunais têm decidido que há impossibilidade jurídica do pedido, sendo insuscetível de apreciação em sede de controle concentrado, podendo, de regra, sofrer contestação por mandado de segurança, ou ação popular. (grifo nosso).””

Ocorre que a ação direta de inconstitucionalidade, segundo a Constituição Federal, se propõe a ser caminho para preservação da ordem jurídica, servindo de instrumento de controle abstrato da norma jurídica constitucional pelo Supremo Tribunal Federal e pelos Tribunais Estaduais.

No controle abstrato tutela-se a ordem constitucional, sendo inapropriada a vinculação com situação jurídica de caráter individual ou concreta em seu bojo. Somente se afigura como ato normativo idôneo a ser submetido ao controle abstrato de ação direta de inconstitucionalidade, o ato dotado de abstração e generalidade.

Portanto, no caso, ao tratar a lei impugnada de modificação de território pertencente a município, de rigor a extinção da demanda, porquanto a ação direta de inconstitucionalidade não se presta ao controle concentrado de constitucionalidade de lei de efeitos concretos, porque carece de abstração e generalidade o preceito. Em especial no presente caso, em que se pretende utilizar como parâmetro para a declaração de inconstitucionalidade, norma constitucional já revogada.
Nesse sentido, os precedentes:

ADIN. BARRA DO QUARAI. LEI Nº 681/2004, QUE FIXA FORMA DE PARCELAMENTO DE CRÉDITO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, DIVERSO DO PROPOSTO À CÂMARA MUNICIPAL, PELO PREFEITO. DISPOSITIVO LEGAL QUE SE REPORTA A UMA ÚNICA ENTIDADE CREDITÍCIA, ENVOLVENDO DÉBITOS DELIMITADOS, QUE SATISFEITOS, SIGNIFICARÁ O PERECIMENTO A PRÓPRIA LEI, TEM CARACTERÍSTICA DE EFEITOS CONCRETOS, SEM A NECESSÁRIA GENERALIDADE E ABSTRATIVIDADE, PARA SUBMETER-SE AO CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70009236340, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 25/10/2004)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DE EFEITO CONCRETO. DESAFETAÇÃO DE BEM PÚBLICO PARA USO DE ENTIDADE. INVIABILIDADE DE CONTROLE CONCENTRADO, POR AUSENTE SUFICIENTE DENSIDADE NORMATIVA. Não se presta a ação direta de inconstitucionalidade ao controle de atos administrativos, ainda que revistam estes a forma de lei, conforme reiterada jurisprudência do STF. É o caso de lei municipal que modifica categoria de bem público (uso comum para dominical), ao efeito de "autorizar" trespasse à utilização por entidade privada. AÇÃO QUE SE EXTINGUE, SEM EXAME DO MÉRITO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70006213698, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 16/02/2004)

No mesmo diapasão, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COM EFEITO CONCRETO. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS: Lei 10.266, de 2001. I. - Leis com efeitos concretos, assim atos administrativos em sentido material: não se admite o seu controle em abstrato, ou no controle concentrado de constitucionalidade. II. - Lei de diretrizes orçamentárias, que tem objeto determinado e destinatários certos, assim sem generalidade abstrata, é lei de efeitos concretos, que não está sujeita à fiscalização jurisdicional no controle concentrado. III. - Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida.
(ADI 2484 MC, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 19/12/2001, DJ 14-11-2003 PP-00011 EMENT VOL-02132-13 PP-02452)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO LEGISLATIVO N. 788, DE 2005, DO CONGRESSO NACIONAL. AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO PARA IMPLEMENTAR O APROVEITAMENTO HIDROELÉTRICO BELO MONTE NO TRECHO DO RIO XINGU, LOCALIZADO NO ESTADO DO PARÁ. ATO CONCRETO. LEI-MEDIDA. AUSÊNCIA DE ABSTRAÇÃO E GENERALIDADE NECESSÁRIOS AO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE CONCENTRADO. INVIABILIDADE DA AÇÃO DIRETA. ARTIGO 102, INCISO I, "a", DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. Compete ao Supremo Tribunal Federal julgar originariamente a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual [artigo 102, I, "a", CB/88]. Os atos normativos que se sujeitam ao controle de constitucionalidade concentrado reclamam generalidade e abstração. 2. Não cabe ação direta como via de impugnação de lei-medida. A lei-medida é lei apenas em sentido formal, é lei que não é norma jurídica dotada de generalidade e abstração. 3. Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida.
(ADI 3573, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2005, DJ 19-12-2006 PP-00035 EMENT VOL-02261-04 PP-00844)

Com tais razões, por inadmissível a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, extingo a demanda sem julgamento do mérito.

É o voto.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

SR. PRESIDENTE (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70025847351, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, JULGARAM EXTINTA A AÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.”
ILA
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